
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                  CNPJ: Ol.614.343/000l-09

PORTARIA N° 3962/2024
21.02.2024

Concede      Jornada      em       Regime
Suplementar     a     Servidora     Pública
Municipal e dá outras providência§.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira] Prefeita Munioipal de Manfrinópoli§,  E§tado do
Paraná]  no  uso  d§  suas  atribuiçõÊs  ]Êgai§  que  lhe  são  conferida§  pela  Lej  Munjcjpai  n°
0464/12  de  03  de  abril  de  2012,  SEção  VII  -Da  Jornada  de  Trabalho  -com  §ua§
alteraçõe§  posteriores,  bem  como  conforme  Ofício  n°  08/2024,  de  06  de  fevereiro  de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art.1a Conceder Jornada Em  REgimÊ 5uplementar de 20 {vinte) hc}ra§ §emanai§ a
Servidora Püblica Municipal Sra. §ra. EDINEIA MARIA CASAMALI  DE CAMPOS PAULl,

poriadora do RG sob n°  10.327.268-8 SSP/PFt,  conforme Matrícula n° 8751,  ocupante do
cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Profe§§ora  1]1  no  Município  de  Manfrinópolis,  Estado  do
Paraná,  conforme  Matrícula  n°  8541]  a  contar  a  partir  de  1°  de  fevereiro  de  2024,
confcirme dispDsiçõEs da  LEi  Municipal  n°  0464/12 de  03 de abril de 2012,  Art.  51]  §  1° e
Art.  57 - Parágrafo Únicc}, com suas altEraçõE§ po§teriores e conforme Õficio n° 08/2024,
de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° Designar Servidora  Pública Municipal para exercer a função de  Diretora da
Escola  MuniGipal  Gecília  Meirele§,  Iocalizada  no  Municípic]  de  Manfrinópoli§,  com  carga
horária de 20  (vinte)  hora§ semanai§  no  período vespeftino]  a  partir de  1° de fevereiro
de 2024.

Art.    3°    Designar    Servidora    Püblica    Municipal    para    exercer    a    função    de
Coordenadora   Pedagógica  no  Centro  Municipal  de  Educação   lnfantil  -  CMEI   Mundo
Encantado,   Iocalizada  no  Município  de  Manfrinõpolis  oom  carga  horária  de  20  (vinte)
horas semanais no período matutino, a partir de 1° de fevereiró de 2024.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário da Poriaria n° 3553/2022, de 25 de
fevereiro de 2022, esta Poriaria entrará em vigor com data retroativa a  1° de fevereiro de
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 21  de fevereiro de 2024.

jnfleiãtim=.pçgqâ`;!#ira
Prefeita Municipal

Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinoi]olis.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ -PREFErTURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA N° 76, DE 27 DE FEVERE]R0 tH ZoZ4. Concede Férias para o Servidor Püblico Municjpal

que  abaíxo específica.  0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  §ALGADO  FILHO,  Estado do  Psrmá]  na uso dÊ
§iias atribuições qiiG lhe sãt] conferidas por Lei,  e consmeramo requerimento apesentado,  RESOLVE,
Artigo 1° - CONCEDEFI, féh.a§ de 30 Üinta) dias para o Servid« Públíco Municjpal ALTIV0 FRANCISCO
PICINI {5Õ8), ocupante do cargo eíetivo de Auriliar de ServiçDs Gerais A, a pahir do dia 04 de msrço de
2024, correspondEnte ao pen.odo aquisftivo de 02.n7.2021 a 01.012022. Arügo ZÜ -Rsvogam-Se as aemai§
disposiçõe3 em contróno, entrando a prosonte Portari3 em vigor na data de sua publicaçb. Gabinete doExecutivoMunicipaldoSalgadoFilho,EstadodoParaná,aovigéslmstürriodíadomésdEíEhrefúodo

Âm AG dni= mil e vinte e dua[m. V0l  MAR nl lAF]TF -PmfÊhn

E§TADO DQ PARANÁ -PFtEFEITUFtA MUÜIÇIPAL E)E MANFRINÓPOLIS
PORTAFllA Nq 3962A2024 -21.02.2024 -Concede Jcmada Bm Regime SuplemE!ntar a §ervidora Pública

Munlclpal e dá ouuas píwidéricias. llena dc Fát:ma Pogoraro Oweira, Prcfcita Municipal de Manfrinópoli8,
Estado do Paraná. no u§o de siias atribuições legai5 qug lhe são confeíidas peH] Lel Munlcjpal n. 0464/12
de ü de abril  dc 2012,  Seçao VII -  Da Jornada dB Trabalho - com €ua€  afteraçõo§ Fx}stericN.es,  bem
cDmo confoím Ofít;io n° 08/2024, de OÕ de fevereiro de 2024, da Seçretaria Munidpal de Educaçáo o
Cultura,  RESOL\/E, Ah.1° Conceder Jomada em  Regime Suplementar de 20 (vinte) hofas 5emanais a
Sewidora PúbliGa Municipal §ra. §ra. EDINEIA MARIA CA§AMALI DE CAMPOS PAULI, Portâdóm do RG
üb n°  10.327.268.8 SSP/PR, conforme Matricula ri° 8751, ocupanto do cargo de Provjmento Efeüvo de
Professora 111 no Município d® ManfrinópoliÊ,  Egtado do Paraná, conforme MatTícula n° 8541,  a mntar a

Ã#t:,d.e§1;od:fÁnT5r-dpea2úog2r4a,foco#='ecdo=m=::çsõed:edr:ÇLõfl;sM#ci=in:?:#1fâ#oàíià,ao##,Z:!:,,
de 06 de fevoroiro de 2024, da Secretaria Municipal do Educação e Cuhura. Art.  2° D9§ignar Servidora
Públlca MtJT"Pal Para BxtH-Çer a íunção d! Dirctora da ESçola Municipal Cccília Mcirt=lc8, loealizada no
Município  de  Manfrinópolis,  Gom  carga  horária  de  20  (vinte}  horas  semanais  no  Período  Vespenjno,  a

partir de  1 a dc fE=vE:reiro de 2024. Art. 3° De6ignar Seridora Pública Municipal para exercer a funçáo de
Coordenadüra Pedagogica rio Ct}nm MunieLpal t]e Educação lnfantil -CMEI Muiido Encantadot localizHda
no Munici.pio de Manfinópo»s com Garga horária de 20 (vinte) horas semanaÉ no pstodo mamino, a partir
de 1° d€ fevereiro de 2024. Art. 4Ô Revogadaõ as dispotiçõe§ em conmrio da PoTtana n° 3553#022] de
25 de fevÉ!rÊiro de 2022, e5ta Poriaria entrarà em vúor com data retroawa a  1° de feverBiro de 2024,
Gabinsto da Pref®ita Muni¢ipal de Manfrinópolis,  em 21  de fevoreiro do 2024.  llma de Fátima  Pegoraro
Oweira - Prefeita Munici

ESTADO DO PARAHÁ -PFtEFEITURA MUNICIPAL bE NANFRINÓPOLIS
PORTARIA  N°  3967/2024  -  21.02.2024  -  Concede  Jomada  de  Regime  §uplernenLar  a  SBrvidora

Pública  Municipal,  e  dá  outras  providé"as.  llena  de  Fátim  Pegoraro  Ólhirar Prefeita  Muniripal  de
Marimriópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribulções  legsis  que  lhe  s!o  confErídEs  pelfl  LEi
Municipal n4 0464/12 de 03 de abril de 2012. Seção Vll -Da Jamada de Trabalho -com sLJas ar(erações

pústôíiorÊ5, b6m como confomo Ofício n° 14/2024, de 06 de fwereiro de 2024, da So¢retan.a Municjpal
dt: Educflção t= Cultura,  RESOLVE; Art,  1. Conceder Jornada de Regime SuHemEntíur de  10h,00m (dez
hora§) sEmami§ a  Sarvidora  Púwica  Municipal Sra.  ROZELEINE  CASAMALI CAMARGO,  porládúra do
RG sob nb 8.859.804-0 SESP/PR, conform Matricub na 8051, ocupante do Cargo de Prwimento Efetivo
de PROFESSOR 111 -ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELE5 no Municlpio dg Maíifmópüli5,  Estadü
do Paraná, a contar a partir de 1° de fevÊrôiro de 2024 até 31 de dÊZBmt}m de 2024, confome di§Po§ições
da Lçi Munh;ipal n® 0464/12 de  03 de abril de 2012,  Art.  51,  §  1a e Art. 57 -Parágrafo Únitm com suas
altgrações poEteriue5. Art.  2°  Jusüficar que a [omessáo de Jomada de Regime Suplementar 8€ daTa
em vinude do princípio da economicidade para suprir a neçessidade de demanda do número de hora§
aulas existentes na EScola Municipal Cetilia Meireles nas disciplinas de Arte no  1° e 2° ano do Ensino
Fundamental, campo de experiência 11 pré 5, confome djspõe Oficío n. 14/2024, de 06 de fevereiro d8
2024, ds Secretaria Municjpal de Eduffiçáo e Cultijm. Ah. 3° Rovogadas as disposiçõ®s om contráno, esta
Ponaria enh em vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1' d6 fevereiro de 2024. €ablnete
da Prefelta  MunlcIpal de Manmnóp0Ii§,  E5tado do Paraná, Bm 21  de Íevereiro de 2024.  llena de Fátima

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3969/2024 -21.02.2024 -Concede Jomada de Regime Suplementar a Seridora Públita

Municipal, e dá oütras providências. Mena de Fátima Pegoíam O#veira , Píefeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lej Municipal n® 0464/12
de 03 de abril  de 2012,  Seção VII - Da Jornada de Trabalho - com suas alteraçõü posteriores, bem
como conforme Ofício n°  16/2024,  de 06 de feversiro de 2024,  da Secretaria Municipal de Educação e
Cumra, RESOLVE: Art. 1 ° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte hoías) semanais
a Servidora Pública Municipal Sra, ANA CAROLINE DE OLIVEIRA VOSS, cadastrada sob maticLila n°
1012132,  ocLipante  do  Cargo  de  Prorimento  Efetivo  de  PROFESSOR  no  Munici'pio  de  Manfrinópolb
Estado do Paraná, a contar a partir de  1° de fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de 2024, conforme
disposições da Lei Municipal na 04ô4/12 de 03 de abril de 2012` Art. 51, § 1° e An. 57 -Parágrafo Único
com suas afterações posteriores. Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se dará em virtude do princjpjo da economicidade para suprir a necessidade de demanda do númem de
horas aiilas existentes no CMEl -Mundo Encantado como regente 2 do matemal 38, visto â implantaçãQ
do ensino em tempo integral, conforme dispõe Oficio n° 16/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Se¢retaria
Municjpal de Educação e Cuftura. ATt 3° Revogsdas as disposições em contrário, e§ta Portaria enh
em vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Preféita

de  Manfnnópolis,  Estado  do  Paraná,  em 21  defevereiro de 2024.  Ilena  de  Fátima  Pegoraro

q"íbw          PRESENTENos
egig#`q.|   MELHOREs EVENTOSDA REGIÃO !

qí: riÊburia     egtEPE±`E!
ESTADO D0 PAFtANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO  N®  1721/2024  -  30.01.2024  -  Dc6igria  gestor  e  tesoureiro  para  o  Fundo  Municipal  da

Educação (FME), na foma que esoecififÉ: , e dá oLJtràs pmvidências. Taisller Guimarães da Silva. Pref€ito
Munidpôl  em  Extjrci'do  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  iigo  de  su@§  atribuições  legais  que
the 5âo conferidas pela  Lei  Muniçipal  n. 0838ffo23,  dti  1o  ds  nw®mbro de 2023,  DECRETA:  Ari.  i°
Fica de§ignàda para atuar com ge§toía do FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0 (FME),  a Secíetária
Munidpal dE EduGaçáo e Cultura, Sra, MAREA RECALCATTl, porhdora do RG 3ob n° 9.073.598-5 §SP/PR.Art.2°FicÉdesignadaparaatuaroomotesoüreirodoFUNDOMUNICIPALDEEDUÇAÇÃ0{FME),

a Se#etária Munidpal do Admini6mçáo ¢ Finançáe, Sia. lsABEL CAROLINA MOCHNACZ, poriadora
do RG Sob n. 6,2Õ3.557-5 Sspff'R. Aíl 3® Revogada5 as di§posições sm conuário este Docreto entra na
data da sua publicaçáo. GabinÉta do Prefeitú Municipal em Exércíció de Manfflnópolls. em 30 dB janolro
de 2024, histlt]r GuimE]rÃE:s da §ilva L prefeito MuniGiml em EXBrcício          . _

ESTAD0 DO PARANA -PREFEITURA MUNICIPAL I]E MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nd 3961/202+ -21.02.2024 -Concodó Jomada d® Regjme SuplememH a §ervidor Público

Mi]nicipal e dá outras providéncia§. llena de Fátima Pegoraro Olhmira. Prgfelta Municlpal de Mamlnópolis,
Eôt4do do Pôraná, no u¢o do €ua¢ 3bibuiçõ®s lBgajg quE] lho Êáo ccmferida£ pola Loi Municlpal n° 046d/12
0e 03 dc abril de 2012,  Sççao Vll -Da Ju-nada dB TrEbalho -[uiii =ua5 alLcraçõe! po3lt=riort=a,  bem
como conforme ffído n° 07/2024, de 06 de fevereiro de 2024.  da Secretaria Miinicipal de Educaçào
e Cultura,  RESOLVE: Ah.1° Concx=der Jomada do Rogima Suplomontar d® 20 (vintó) honag e"anaie
ao Sórvlaor Publlco Munlcipal Sr. RONALD0 DA SILVA, pwt-dúor Úo RO 5gb no 5.9z3.3i3Lio SEsP/PR,
eonfomo Mgtriul= n.1911, o[upÍ]n(E do Cargo di= PiT]rimÉmto Efetivo dc PF{OFESSOR 111, Gódiqo N3. no
Muni[`piD dE Manfrinópolia, Estado do Paraná, no pcriodo dc 1 ° dc fevereiró de 2024 até 31  do do=Õmbro

?-2oÉáúFa%T:icd:#t#u¥§d:ftLe:#en5ic#gten,ío:5TÁlr:,d?Ê::sii?,caaprniudeeazo#,cÊ::ã50l,d:lJoorenâdn:
de Reõme §ijplçrTieritdr Sc dará sm virtudc do prinoípio dB cconomieidado para flprir a neee66idado d®
dÊmanda do númÊiti dÊ hoías aula§ existentes na EBcola Municipal Eça dE Qu€irós nÉis discipJjnas d£
Portugué3 c Matemótiü do 5° àno do EnGino Fundamontal, confbm. djEpõi Oficjo n. 07/2024, do 06 de
fwerelro de 2024, da Secretaria Mumtipal de EÜucaçao 8 Cultura. An. 3° RevogadE5 as di5po5içõos em
conbário, esta Pori3ria eritra em vigor e mm E!fE!tivo§ fimnceims mm dÊtâ rÊtrmtiva a 1° de fwEreiro de
2024. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paran&, em 21  de fevereiro do 2024.
Ilena de Fátima Pegoraro OlivBira - F]refeita Municipal

ESTADO P0 F'AFtANÁ -PFtEFEITURA MUHICIPAL DE MANFFtlNóPOLIS
PORTARIA  N'  396d/2Ô24  -21.02.2024  -Concrig  Jqmada  d€  R®gime  SuHementar  a  Servidora

Pública  Municjpal,  e  dá  outras Fowéncias.  llend  de  Fátima  Pegorato  Oweim,  Profoita  Municlpal  do
Manfnntpoiis,  Estado  do  Paranâ,  no uso de  §uas  atribulçoes lggals  que ltie  sati  confBíidas  pela  Lt]i
Munieipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, §eçãa Vll -m Jomâda de Trabalho -com sua§ altsraçõss

posteriores] bem como conforme Oflçio n.10/2024, de 06 dc fBvt=rt=iro dg 2024, da §ecmtí]ria Munitipal
de Educação e Cmura, RESOLVE: An. 1. Conceder Jomada de Reglme SuplemEntar de 20n.00m {viriie
hora€)  semanaje  a  §e.nridora  F]úbli¢a  MimieipAl  §rà_  MARTA  AnRIANE  FAEIAN  LEITE,  r,adastrada
SoO mamcuh n.  1171,  ocupante do Çargo de  Prwir"=íito Efetivo de PROFESSOR 111  no Município de
Manírinftdis,  Estado do Paraná,  a contar a pariií de  1° de fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de
2024, confome disposiçõss da Lei Miinidpal n® 04G4/12 de 03 de abril de 2012, Art, 51, § 1° e Art.  57
- Parágrafo Únim Gom suas anerações posteriores. An, 2P Justifiçar que a coriGessão de Jomada de
Regime Siiplemutar so dará t}m viriiide do primípjo da economlcidade para supTir a nece3sidadç dç
demanda do númÊrt) de hciras aulas exjstentes na E5cola Municipal Eça do QUBirós naE disciplinas dÊ
PoTtugL]ês e Matemática do 4° ano dó Ensino Fundamental, contome djspõe Ofício ii° 10/2024, d€ 06 de
fevoreiro de 2024, da Seoretaria Munioipal do Educação o Cultura, Aít. 3° Rovogadae aÊ dispoelçõ®Ê em

28#:Eoa,b?:::epdTàrÉf#:aMeuT#,rdeecÃmane#nt:yàs,i::aEnscÉ:r:sd:oFa:ai:.r:#iváea,::eq:Í#gií#4:

ESTAD0 D0 PARANÁ -PFIEFEITUFtA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA  N.  3966/2024  -  21.OZ.2024  -  Concede  Jomada  dE  R®gime  Suplementaí  a  Sórvidm

PübllGa  Munlclpal,  e Üá ouuas  prwidençia5.  llgna  dc  Fátima  Púgoraro  OW6lrd,  Prefeita  Munlcipdl  do
mnfrinópoli§,  Ê§tado  do  Paraná,  no uEo  de  sua5  atribuições  legai5  que  lhe  são coníeridas  pela  Lei
Municipsl n. 0464/12 dB 03 de abril de 2012] SEção Vll -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como comome «Íclo ri° 13/2024. d€ 06 de feverejro de 2024, da Secíetarja Municipal
de Educação e Cultura, RESOLVE: Art.1. Concodor Jomada de Regime Suplomntar de 10h:00m (dez)
horas Semanals a Sorvidoía Püblica Municipal Sra. JESSICA GASPAR PEGÓRARO, portadora do RG sob
n° 10.447.252L4 SSP/PR e confome Matrícula n° 1012179. offlpante do Cargo de Provimento Temporárió
de PRÓFESSOR 111 -ESCOLA MUNICIPAL CECILLA MEIRELES no Municlrio de Manfrinópolis, Estado
do Paraná, a comar a pariir de 1° de fevereiro de 2024 8tó 31 de dezembro de 2024, conforme disposiçõos
da Léi Munlclpal n. 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, §  1® e Art, 57 -Parágrafo Únict], mm suas
aitgações posteriorEs_ Àrt. 24 Justificar qiie a concessáo de Jornada de Regime §uDlementar se dará
em viriude do princlpjo da economicidade para suprir a necessidade de demanda do número de horas
aulas existentes na Escola Municipal Cecilia Meireles nas disciplinas de Arie e lnglês do 3°, 4° e 5° ano
do ensmo fundam¢ntal, conforme dispõe o Ofícó n° 13/2024] de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria
Municipal de Educação e Cidtura. Art. 3° Revogadas as disposições em côntrário, esta Portaria entra
em rigor e com efetivos financeiros com data retrostiva a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Preféita
Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 21  de fevereim de 2024. «ena de Fátima Pegoraro

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3965/2024 -21.02.2024 -Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora Pública

Municip@l, e dá ouüas providéncias. Ilena ds Fátima Pegoraro Oliveira, PnBfeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legajs que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril d8 2012,  Seção VII -Da Jomada de TrabaLho -com suas alterações posteriores, bem
como confome Ofício n° 10/2024, de 06 de fevereiro de 2024,  da Secretana Municipal de Educação e
Cultura, RESOLVE. Art.1 ® Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h.00m (vinte horas) semanais
a  Sewidora  Pública  Munüpal  Sra.  FABIANE  ÀNORE§A  DE  0LIVEIRA,  cadastrada  sob  matri.cula  n°

àoJÊífg,s#.p#ne,#àg##fies:tÊ§Eíàt;voà#ap,:noá:Easâ3,E,":i#,cdoelfoT::Jjcipe#âoD2E
alé 31 de dezembro de 2024, confoime disposiçóes da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.
51, § 1® e Arl 57 -Parágrafo ÚniGo com suas alterações posteriores. Ari. 2° Justjficar que a concessão
de Jomada  de  Regime  Suplementar se  dará  em  viriude  do  principio  da  economicidade  para  suprir a
necessidade de demanda do número de horas aula§ existentes na Escola Municipâl Eça de Queirós nas
disciplinas de História, Geografia,  Ciências e Ensino Religioso, além ds suprir a demanda existente nas
aulas de Matemática do 4° ano do Ensino Fundamental no periodo matutino, devido a rediiçáo de carga
horária da Professora Claudete Maria Annater, confome dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta
Ponaria entra em vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1 ° de feversiro de 2024. Cabinete
da Prefefta Munitipal de Manfrinópolís, Estado do Pataná, em 21 de féveneiro de 2024. llena de Fátma

oram Oliveira - Prefeita Munici



Paraná , 28 deFevereiro de 2024   .   Diário oficial dos Municípios doparaná   .    ANOXIIl |N°2970

Publícado por:
Suzana Rodrigues da Silva

Código ldentiricador:2342F451

pREFEITURA MljNlclpAL nE MANDIRITUBA
DECRET0 N.D 1383/2tlz4

Súmula:  .`Canc€la  núm£ros  d£  Decretos  dos  anos  d£  2023  e  2024,
pela sua não utilização".

0 PREFElrro MUNICIPAL DE MANDIRITUBA,  ESTAI)O 1}0
PARANA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

DECRETA

Art.1°.  Fii.#iii  i.HiiçglHdcrs  os  H[iiHErc]s  dg  DgçrEto  "1354"  do  aiici  dg
2023,  e  Decreto  "1372"  do  ano  de  2024,  tendo  E:m  vista  a  sua  nãü
utilização.

Art.  2°  Este  Decreto   entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Mmdírituba, 23 dõ fcvarõii.o do 2024.

IjuIS ÁNTONIO BISCAIA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Suzana Rodrigues da Silva

Código ldentifieador:D9BC4209

ESTAI]O I}ü PA±Á
PREFEITlmA MIJHIclpjH nE MÁNFRINüpoLls

ADMINISTRACAO E FINANÇAS
EXTRATo 2n TERMo AD]T]Vo CoNTRAT0 og.2o22

EXTRAT0 PARA PUBLICAÇÃO
Prt=I.t=ito   Municipal   dt;   Manfrinópulis.   Estadu   dü   Paraná,   TORNA
PÚBLICO,   com   basc   na   Lei   FÊderal   n°   8.ó66/93   Ç   Içgi5lação
complementar,      EXTRAT0      DO      TERM0      ADITIV0      DE
coNTRATO.EXTRATO PAm PLTBLICAÇÃO

Prefeito  Municipal  de  Manffinópolis,   Estado  do  Paraná,   TORNA
PÚBLICO,   com   basç   na   Lei   Fcdcral   nõ   8.666/93    Ç   IÇ:gislação
comi]lemeniflr, EXTRAT0 D0 TERM0 ADITIV0 DE CONTRATO,
2° TERM0 ADITIV0 A0 CONTHAT0 N° 9/2022
CONTRATANTE: Muni€Ípio d€ Manfrinópolis
CONTRATADA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR
0  Çontrato  fica  aditivado  no  valor de  R$  88.237,92(Oitcnta  e  Oíto
Mil, Duzentos e Trínta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos).
cLÁusuLA sEGur+TDA:
EXECUÇÃO DO 0BJETO passa a ter a seguinte redação:
0  prazo  de   execução   do   contrato   fica   aditivado   até  28/02/2025,
confome Pregão n° 9/2022 e Contrato original n° 9/2022.
CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas  as demais cláusulas e condições do contrato
original.

Manffinópolis, em 27/02/2024

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefcita Municipal

Publicado por:
Jessica Andrea Soster

Código ldentificador:F24308E7

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO N° 1721/2024 -30.01.2024

D€signa  gestor  e  tesoureim  para  o  Fundo  Municipal  da  Educação
{FME), na foma que especifica, e dá outras providências.

Taisller  Guimarães  da  Sílva,  Prefeito  Municipal  em  Exercício  de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0838/2023,  de   10  de
novembro de 2023,
I]ECRETA:
Ai.t.    1°   Fi[a   designada   para   atiiar   cómó    géstóra   dó   FUND0
MUN|CIPAL  DE  EDUCTAÇTÃ0  {FME)7  a  Secretária  Municipal  de
Ediicação £ Cu]tui.a, Sra. MARIZA RECALCATTI, portadora do RG
sob n° 9.073.598-5 SspffR.
Art.   2°   Fica   desígnada  para   atuar   como   tesoureiro   do   FUND0
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0  {FME),  a  Secretária  Municipal  de
Administração e Finanças7  Sra.  ISABEL CAROLINA MOCHNACZ,
purtadora du RG stib n[] ó.283.557-5 SSP/PR.
Art. 3U Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra
" data da sua pu"cação.
G=ibinEtE  dci   PrE+-c=itD  Municii]al  Em   EJtET-cícic]  dg  ManHiiiópcili5,  Çm

30 d€ janeíro dg 2024.

TAISLLER GUIMARÂES I}A SILVA
Prefeito Municipal em EXErcício

Publicado por:
Susana Francisconi

CódigoldentiricHLdor:D40476B3

EI)UCAÇÃO E CULTURÁ
PORTARIA N° 3961/2024 -21.02.2024

Concede   Jomada   de   Regime    Suplementar   a   Servídor   Público
Municipal e dá outra§ providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoi-aro    Oliv€ira,    Pi-efeíta    Municipal    d€
Manffiflópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12  de 03  de abril
de 2012g  Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com sufls fllterflções
posteriores, bem como conforme Oficio n° 07/2024, de 06 de fevei.eiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultum.
RESOLVE:
Art. lõ Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20 (vinte) horas
semmais   flo   Servidor   Públíco   Municipfll   Sr.   RONALDO   DA
SILVA,  poiiador  do  RG  sob  n°  5.923.313-0   SESpffR,   conforme
MatH'cula  ii°   191 ],  ocupaflte  dó  Cargo  de  Próvímentõ  Efetívõ  d¢
PROFESSOR 111, Código N3] no Município de ManfiinópoliLq, F,stado
do   Paraná,   no   período   de   IÜ   de   fcvereiro   de   2024   até   31   de
dezembro   de   20245   conformc   digposiçõcs   da   Lci   Muiiicipal   ii°
0464/12 de 03  de  abril de  2012,  Art.  51,  §  1° e  Art.  57 -Parágrafo
Único, com suas altcraçõcs posteriorcs.
Art. 2° Justificar que a coiicessão de Jomada de Regime Suplementar
sc  dará  cm  vírtudc  do  priiicípio   da  cconomicidadc  para   suprir  a
ncccssidadc  dc  dcmandfl  do  númcro  dc  horas  aulas  cxistcntcs  iia
Escola  Municipal  Eça  de  Queirós  iias  discíplinas  de  Português  e
Matemática   do   5°  ano   do  Ensino  Fundamental,   conforme  dispõe
Oficio   n°   07/2024,   de   06   de   fevereiro   de   2024,   da   Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro
de 2024.

Gabinete da Pr£feita Municipal d£ Manffinópolis, Estado do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:E3D3CAOE

EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTAmA NO 3962/2024 -21.02.2024

Concede   Jomada   em   Regime   Suplementar   a   Servidora   Pública
Municipal e dá outras providências.
Ilena    de    Fátíma    Pegoraro    Oliveira5    PTefeíta    Munícipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  ]egais
que lhe  são conferídas pela Lei Municipal  n° 0464/12  de 03  de abril
de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
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pc}steriores, bgm como conforine Ofiçio H° 08,/2024í de 06 de fçvçreiro
de 2024, da S€cretaria MUHiçipal dç Educação c Cultura,
RESOLVE:
Art.1° Conceder Jornaúa Çm Regimç Supleineiitar dç 20 {vintç) horas
semanais   a   St;rvidura   Pública   Municipal   Sra.   Sra.   EDINEIÁ
M-ARI-A CASAMALI DE CAMPOS PAULI, portadora` do RG sob
nó  10.327.268-8  SspflR,  cQnfomie  Matrícula  n°  8751,  ocupantç  do
cargo   de   Provimento   Efetivo   de   Professora  111   no   Muniçípio   dç
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná3   conforme  Matrícula  n°   8541,   a
contar a partir de  1°  de  fevereiro  de  20243  conforme  disposições  da
Lei  Municjpal  n° 0464/12 de 03  de abril  de 2012..  Art.  51.  §  1° e Art.
57  -   Pflrãgrafo  Único.  com  suas  alterflçõgs  postBriorgs  g  GünfuriiiE
Ütícin   n'    {}E/2{}24.    dc=    Ori    de    ft:veTeirt]    dE    2024,    da    SE;[r€taria
Municipal dg EduL.aç`ão E Cultura.
Ai.L 2°  I]Êsigriflr  SgrvidürH  Públícfl  Municipal  pím £xÉHEr a fimçãn
d€   Diretorfl   dfl   Escolfl   Municipal   Cecília   Meireles.   1ocalizada   no
Município  de  Manfrinópolis,  com  carga horária  de  20  (vinte)  horas
semanais no periodo vespertíno. a pflrtír de ] ® de fevereim de 2024.
Art.  3° Designar  Servidora Públicfl Municipal para exercer a  fiinção
de   Coordenadora   Pedagógica   no   Centro  Municipal   de   Educação
lnfantil  -  CMEI  Mufidô   En€afltado]   1o€fllizada  no   MUHicípio   d€
Manffinópolis  com  carga  hot.ária  de  20  (vinte)  horas  semanais  no
período mati]tino, a partir de 1 ° de fevereiro de 2024.
Art.   4Ú   Rcvogadas   as   disposições   em   con[rário   da   Portaria   nó
3553./20.22. de 25  dÊ fevereíro de 2Ü22, esta Portaria entrará em vigor
com datfl rÊtroativa fl  1 ° de fÊVÊreiro dÊ 2024.

(iabinete da  PrefÊita Municipal  de  Manfrinópolis.,  em  21  de fevEr€iro
de 2024.

II.ENA DE FÃTIMA pEGORARo oLlvEmA
Pre+-gita Municipal

Publícado por:
Si]5an a FraH£i scffli

Código ldentifi[fldnr:29E I 6881

EDUCAÇÃO E CULTURÁ
PORTARIA N° 3963/2024 -21.02.2024

Nomeia Coord€nadora Pedagógica, e dá otiti-as providéncias.
Ilem    de    Fátima    Pegomro    Oliveira7    Prefeita    Municipal    de
Manfrinói]olis,  Estado  do  Paraná,  iio  usci  de  suas  atribuiçõÊs  IÊgais
q.u-g [h.g gãfl t:m-±`ffi-da£ pel-a Lei- Muiricipal- n° 0464/12  d.e 03 de abri[
de   2012,   conforme   Art_   5°T   inciso   111   e   Ait.   60°7   §   3U7   com   suas
alterações   posteriores,   e   conforme   Oficio   n°   09/2024,   de   06   dE
fevereiTo dg 2Ü24, dg Educaçãü E Culttm-,
RESOLVE:
Art.  1° Nomear a Professora Sra.  DIANDRA  LEIZI  DA COSTA,
portadora do RG sob nu 9.926.240-0 SspffR e conforme Matrícula n°
8821, ocuparite do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 111
no  Município  de  Mantiinópolís.  Estado  do  Paraná.  para  exercer  a
fünção de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 20 {vinte)
horas  semanais na Escola  Municipal  Cecília Meireles,  localizada  no
Município,  a partir de  1°  de  fevereiro  de 2024,  com acréscimo  de
30%  sobre  seus  vencimentos,  conforme  prevê  a  Lei  Municipal  n°
0464/12 de 03 de abril de 2012, confome Art. 5°, inciso 111 e Ait. 60°,
§ 3°, com suas alterações posteriores.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Poiiaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro
de 2024-
Gabinete da Prefeita Municípal  de Manfiinópolis, Estado do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal-

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentffi-c-a-doT:4AE8823 7

EDucAÇÃo E CuLTum
PORTARIA N° 3964/2024 -21.02.2024

Coiicedg Jomada de Regimc Süplementar a Seividora
Pública Municipal, c dá outras prwid€ncia§.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prcfcita    Municipal    dç
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
qu€ Ihe são Ç®nf€ridas pçla Lçi M-uniçipal n°  0464/'12` d€ 03  dç abri.[
dç 2012, SççãQ VII -Da JQrnada de Tmbalho -ccm suas altcHações
püstçriürt=s, bgm L.Ümü Çünfüiinç Ofiçio n° 10/2024. de 06 dç fçvçrçiru
de 2024, da Sççrçtaria Muniçipal de EducaçTão e Cultura,
RESOLVE:
Art. 1° Conçeder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
hor.ds)   sçii]anais   a   SçiiJidüra   Públiça   Muiiiçip-dl   Sra.   MARTA
AI}RIANE  FABIAN  LEITE,  cadastrada  sob  iiiatríçula  n°   1171.
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  no
Munií=ipio dí2 Manffinópfllist Es±ado do Pararit a cmtar a partir dÊ 1°
d€   f€v€r€irü   de   2024   até   31   d€   d€z€mbrü   d€   2024.   ÇoTiforiT]e
disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril dg 2012, Art.
51. §  1° e Art. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jümada de Regime Suplememar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
nc}cessidz[dg  d€  d£marida  do  núHi£i-o  d€  horas  flulas  exiEteHtes  n-a
Escola  Municipal  Eça  de  Queirós  nas  disciplims  de  Português  e
Matemática  do   4°  ano  do   Ensino  Fundamental,   conforme  dispõe
Oficio   nó   10/2024,   de   06   de   fevereiro   de   2024,   da   Secretaria
Mufllcipal' de Edu€ação e Cultu'ra.
Art. 3° Revogadas as disposições em coHtrário, esta Portarifl ertm €m
vigor E com efetivos financgiros com data retroativa a  1° de fcvereiro
de 2024.

Gabinetc  da Prefeita Municipa]  de Manffinópolís,  Estado  do Paraná,
em 21  de fever€iTo d€ 2024.

ILENA I]E FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Pref£ita Mmi€ ipal

I}ul]litado pür:
suLsma Francisconi

Código ldentifi€ador:C7F4FE4F

EI)UCAÇÃÜ E CULTURA
P{}RTAHIA NC' 39ó5/2024 -2l.Ü2.2024

[-,oncÊdÊ    Jomada    de    RÊgime    SiiplÊmentÂr    a    SÊrvidora    T]i'iblica
Mtmicipal, e dá outras providências_
T]enfl    de    Fátima    T'egoi-aro    O]iveira,    Pref`eit.a    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
qüg Hi-E sãü cürií-Eridas pri l.ei Muiriripal n° 04ú4/12  de-Ü3  dg abri-l
de 2012,  SEção VII -Da Jomada d€ Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como confomie Oficío n° ] 0/2024, de 06 de f€vereiro
de 2024, da SEcretaria Munícipal de Educ:ação e Cu]tura,
RESOLVE:
Árt.1° ConcedEr Jomada de RegimÊ Suplementar de 2Üh:Üüm  (vinte
horas)   semanais   a   Servidora  Pública  Municipal   Sra.   FABIANE
ANDRESA DE  OLIVEIRA,  cadastrada sob  matrícula n°  1012180,
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  -
ESCOLA   MUNICIPAL   EÇA   DE   QUEIRÓS   no   Município   de
Manfrinópolis, Estado do P`araná, a contar a partir de 1° de fevereiro
de 2024 até 31  de dezembro de 2024, conforme disposições da Lei
Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
Geografia,  Ciências  e  Ensíno  Religioso,  além  de  suprir  a  demanda
existente nas auras de Matemática do 4° ano do Ensino Fundamentat
no peri'odo matutino, devído a redução de carga horária da Professora
Claudete Maria Annater, conforme dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de
feverÊiro de 2024. da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disp-osições em contrário, esta Poftaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manffinópolis, Estado  do Pai-aná,
em 21  de fevereiro de 2024.

www.diariomunicioal.com.br/amp 192


